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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE sÃo PAULO 

!processo Digital nO 699/201~ 

Tenno de Contrato que entre si 
celebram a ASSEMBLELA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO e FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ARTES 
E DA COMUNICAÇÃO - FUNDAC 

Aos trinta dias do mê's de novembro'do ano de dois mil e dezoito 

(30/11/2018), nesta cidade de São Paulo, no Palácio 9 de Julho, situado na Av" 

Pedro Álvares Cabral, nO 201, Ibirapuera, São Paulo/SP, de um lado, na 

qualidade de CONTRATANTE, a ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o nO 59.952.259/0001-85, 

neste ato representada por seu Secretário Geral de Administração, Senhor JOEL 

OLIVEIRA, e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a FUNDAÇÃO 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA COMUNICAÇÃO -
-

FUNDAC, com sede nesta Capital, na Rua Bernardino de Campos, 327, conj. 73 

- 7° andar, Paraíso, São Paulo (SP), inscrita no CNPJ sob nO 03.349.489/0001-08, 

com Inscriçã() Municipal nO 2.844.063-3, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, senhor MANOEL VEIGA FILHO, portador do RG nO 

7.157.568SSP /SP e do CPF nO 546.865.988-34, representante legal da 

adjudicatária do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nO 09/2018, de que trata o 

Processo Digital n.O 699/2017, homologado pela Decisão nO 3318/2018, da Mesa, 

publicada no Diário Oficial do Estado em 15/11/2018, autorizado pela E. Mesa, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

têm entre si justo e contratado, nos termos do que determinam a Lei federal na 

10.520/2002, O Regulamento do Pregão Eletrônico, o Ato da Mesa nO 04/2000, o 

Ato da Mesa na 1112001 e, subsidiariamente, a Lei federal n:o 8.666/1993, a Lei 

estadual n.o 6.544/1989 e o Regulamento do Pregão Presencial, obedecidas 

ainda as disposições contidas no Edital e seus Anexos, o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO 

ELETRÔNICO na 09 de 2018, de que trata o Pr~cesso Digital na 69912017, 

obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, o qual tem por 

objeto a prestação de serviços de .comunicação, compreendendo a produção de 

conteúdo audiovisual, a ser transmitido por meio das plataformas de mídia 

da ALESP, tudo em. conformidade com as .descrições e especificações contidas 

no Memorial Descritivo 1 Projeto -Básico, bem como com as demais disposições. 

do respec.tivo edital e da Proposta Comercial datada de 20104/2018, revalidada 

em 18/10/2018, da Ata da Vigésima Quarta Reunião Ordinária do Pregoeiro e 

Equipe de Apóio Técnico, realizada entre os dias 20 e 25 de abril de 2018, aos 

quais se.vincula o presente instrumento contratual, para todos os efeitos. 

Parágrafo único - Não haverá subordinação, de qualquer espécie e 

a qualquer título, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, 

seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os 

empregados ou equivalentes da CONTRATADA, de forma que esta deverá 

manter supervisor(es), com atribuição(ões) similar(es) ao do Gerente, 

indicado(s) previamente e acessível(is) em tempo integral, presencial mente 

elou por meio eletrônico elou de comu'nicação à distância, com autonomia 

administrativa e financeira para o atendimento e 

vinculadas à execução contratual. 
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. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÁO PAULO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste 

contrato, no Edital e Anexos, as seguintes: 

I - manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas no respectivo procedimento licita tório, especialmente 

aquelas definidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico; 

li - não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em 

virtude deste Contrato, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer 

natureza, nem divulgá-Ias sem autorização por escrito da CONTRATANTE; 

. III - conduzir a execução do objeto de acordo com a melhor técnica. 

aplicável a trabalhos dessa natureza, com zelo, diligência e economia, sempre 

em rigorosa observância às condições estabelecidas no Projeto Básico / 

Memorial Descritivo; 

IV - indicar como responsável pela execução do objeto o(a) e 

supervisão o Sr. ROBERTO REINHARDT JR, portador da carteira de identidade 

RG nO 24.101.947-6 SSP /SP, que fica autorizado a representar a 

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE e a Fiscalização desta, em tudo o 

que disser respeito àquela. A substituição do referido profissional somente 

poderá ser feita por outro de igual qualificação, notificando-se, previamente, a I f\.. 
CONTRATANTE; ,r rr. 

V - arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da 

legislação da seguridade social, trabalhista,· tributária, fiscal, securitária, 
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comercial, civil e criminal, no que se relacionem com os serviços ora 

contratados, inclusive no tocante'a seus empregados, dirigentes e prepostos; 

VI - responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em 

qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou serviços, 

indenizando quando for necessário; 

VII - responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos e subordinados; 

VIII - ensejar, por todos os meios a seu alcance, o mais amplo 

exercício da fiscalização da CONTRATANTE, atendendo, prontamente, às 

observaçÕes e exigências que lhe forem feitas; 

IX - atender e exigir de seus' empregados e pessoal técnico 

envolvidos' as determinações da CONTRATANTE, no tocante à execução 

contra tual; 

X - apresentar o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - conforme NR 7, Norma Regulamentadora nO 7, e o 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) - conforme NR 09, 

Norma Regulamentadora nO 9, ambas da Portaria 3.214, do Ministério do 

Trabalho e Emprego, de 8 de junho de 1978, considerando o disposto no art. 

200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n.o 6.514, ~ "-

de 22 de dezembro de 1977, para apreciação e aprovação do Serviço de Ir '" 
I Medicina e Segurança do Trabalho da CONTRATANTE; 
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XI - ressalvada a hipótese do reajuste anual contratual, manter os 

preços dos bens e/ou dos serviços contratados, não sendo motivo para 

repactuação as meras flutuações de mercado, sazonaIS ou decorrentes de 

movimentações naturais da economia, ou seJa, que não sejam oriundas de 

situações imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, 

retarda dores ou impeditivos ·da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, situações que configuram álea 

econômica extraordinária; 

XII - observar as boas práticas, técnica e ambientalmente 

recomendadas, quando da realização de serviços e/ou fornecimento de bens 

que correrão sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

XIII - apresentar a comprovação da existência de coordenação, 

com ~andato nunca superi~r a ·1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a. 

realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos 

os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição 

pecuniária de cada sócio partícipe. (PARA COOPERA TIV AS DE 

TRABALHO). 

XIV - executar o objeto contratado nos exatos termos especificados 

neste Memorial Descritivo, e no contrato eventualmente celebrado; 

XV - cumprir, integralmente, a legislação trabalhista e acordos 

coletivos, devendo ser considerados todos os encargos relacionados na 

formação do preço unitário, pois, será responsabilidade exclusiva da 

contratada. 
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XVI - cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à 

legislação fiscal, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere 

ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato, assumindo a 

responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 

tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro 

de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

objeto deste Contrato; 

XVII - manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento 

dos serviços, indicando o estado e o progresso destes, bem como informar 

acerca de eventuais irregularidades que possam prejudicar sua execução; 

XVIIl- indicar preposto,.em tempo integral, integrante do quadro 

de funcionários alocados na . sede da· CONTRATANTE, autorizado a 

representar a. CONTRATADA perante a CONTRATANTE ein· tudo o que. 

disser respeito ao Contrato, gerenciando a equipe da CONTRATADA na 

execução dos serviços, em especial para assegurar o· cumprimento das 

diretrizes, . liI1ha editorial, prazos, e orientações definidos pela 

CONTRATANTE; 

XIX - prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor estimado para os 12 (doze) primeiros meses de execução do Contrato, a 

fim de assegurar o cumprimento de suas obrigações; 

XX - apresentar, ao final de cada mês, em sede de prestação de 

contas, relatórios circunstanciados, acompanhados dos comprovantes de 

pagamento contendo a descrição do quadro funcional disponibilizado, que 

contemple, individualmente, o nome, categoria profissional e custo unitário 

total de cada empregado, bem como todos os documentos pertinentes aos 
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encargos trabalhistas relacionados, escala de férias! afastamentos, e eventuais 

substituições de funcionários; 

XXI - manter registro da frequência e pontualidade de seus 

empregados, através de relógio biométrico de aferição, disponibilizando, 

quando solicitado pela fiscalização, os devidos relatórios de frequência, sem 

prejuízo de quaisquer outras informações; 

XXII - zelar pela boa e correta utilização dos equipamentos 

fornecidos pela CONTRATANTE, relacionados a execução do presente objeto, 

bem como responsabilizar-se integralmente por eventuais danos causados a 

tais equipamentos, em decorrência de mau uso ou culpa de um de seus 

colaboradores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste 

contrato, no Edital e Anexos, as seguintes: 

I - assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos 

decorrentes do adimplemento de suas obrigações; 

II - fornecer todas as informações, esclarecimentos e as condições 

necessárias à plena execução do objeto do presente ajuste; 

designados; 
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IV - permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências 

relacionadas a execução do objeto desta avença, em horários previamente 

estabelecidos; 

·V - Fornecer à CONTRATADA todos os equipamentos, elementos 

e informações necessários à produção de conteúdo audiovisual, destinado aos 

canais de mídia da CONTRATANTE, em especial as diretrizes e linha editorial, 

a serem definidas pelo Departamento de ·Comunicação (Os equipamentos 

necessários à produção de conteúdo audiovisual, bem como a sua exibição, 

serão fornecidos pela CONTRATANTE, via contratação de terceiro para a 

implantação do centro tecnológico da TV ALESP e RÁDIO ALESP); 

VI - Fornecer à CONTRATADA, por meio de seu Departamento 

de Comunicação, a ·grade de programação para a TV ALESP, mensalmente, com 

o cronograma de atividades, cuja execução deverá sempre observ·ar· as diretrizes 

. e linha editorial deste Poder; 

. vII - Fornecer os bens e insumos, cuja relação consta do ANEXQ 

D do· .presente memorial, necessários à produção diária de conteúdo 

multimídia, durante a vigência do eventual ajuste; 

VIII - Fornecer os elementos e informações referentes às atividades 

da ALESP e seus parlamentares, bem como permitir, durante a vigência do 

Contrato, o acesso dos funcionários ao local de prestação dos serviços, desde 

que devidamente identificados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

E RECEBIMENTO DQ OBJETO 

o prazo para execução do objeto do presente contrato, constante 

da Cláusula' Primeira será de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da 

implantação do parque tecnológico da TV ALESP, cuja contratação ocorre nos 

autos do Processo Digital nO 698/2017, conforme o disposto no subitem 17:2 do 

Memorial Descritivo, com início em até, 13/02/2019 e término em até 

12/02/2022, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no artigo 57 da 

Lei federal nO 8.666/1993, 

§1° - A execução ,do presente contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo Departamento de Comunicação, com ratificação dos, atos 

decisórios por um representante' de cada Gabinete da Mesa Diretora titular, a 

qual anotará em registro próprio qualquer ocorrência havida -'que esteja em. 

desacordo com os termos do Edital, seus' Anexos ou deste instrumento 

contratual, , determinando, ,em decorrência 'disto, o que for necessário à 

regularização das falhas observadas. 

§2° - O objeto desta licitação será recebido por meio da comissão 

de que trata o parágrafo anterior, da seguinte forma: 

I - Com a lavratura de Atestado de Execução de Serviço mensal, 

em até 05 (cinco) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento à todas as 

disposições deste contrato, do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da 

Proposta ComerciaI; I 
II - Com a lavratura de Termo de Recebimento Provisório, em até 

05 (cinco) dias, após a lavratura do último Atestado de Execução de Serviço, 
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desde que tenham· sido observadas todas as disposições constantes deste 

contrato, do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 

III - Com a lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, em até 

03 (três) dias, decorrido o prazo de observação, fixado em 30 (trinta) dias, 

contado a partir da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que 

persista a qualidade dos bens entregues / serviços executados e sua 

conformidade com as exigências do Edital. e do Contrato, especialmente as 

contidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na Proposta Comercial. 

§3° - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA. 

§4° -' A continuidade da execução do objeto, nos exercícios 

financeiros· subsequentes ao presente, ficará condiciqnada à' existência de 

. dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) despesa(s) no orçamento da 

CONTRATANTE e no Plano Plurianual correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Qualquer alteração contratual deverá observar o disposto no 

artigo 65 da Lei federal nO 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRE~O, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS I 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste 

ajuste, nos termos da Proposta Comercial datada de 20/04/2018, revalidada em 

18/10/2018, é de até R$ 13.950.000,00 (treze milhões e novecentos e cinquenta 
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niil reais), correndo à conta 339039-58 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Áudio, vídeo, foto e projeção. 

§1° A CONTRATANTE efetuará o pagamento à 

CONTRATADA, em 10 (dez) dias úteis, contados da lavratura do Atestado de 

Execução de Serviço que deverá ser apresentado acompanhado da Nota 

Fiscal/Fatura, da certidão conjunta (negativa de débitos ou positiva com efeitos 

de negativa) de regularidade de contribuições previdenciárias, de tributos 

federais e da dívida ativa da União, da certidão de regularidade em face do 

FGTS e da certidão de regularidade em face de débitos trabalhistas, 

devidamente atualizadas, se necessário for, sem qualquer correção monetária, 

além dos demais documentos definidos nos parágrafos seguintes. 

§2° _. Por ocasião· da apresentação da nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA deverá comprovar o pagamento da remuneração e das. 

contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 

compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados (conforme o §5° do art. 31 da Lei federal nO 

8212/1991 "O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhàs de pagamento 

distintas para cada contratante"), bem como do recolhimento do ISSQN -

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

§3° - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, 

~ 
~ 

que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de serviço ! f'... 
·(contratante), são: I r r.~ 

I) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade 

Social. 
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lI) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo 

SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela Internet. 

III) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP- RE. 

IV) Relação de Tomadores/Obras - RET. 

§4°- O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é 

devido no município que a prestação do serviço estiver envolvida, em 

consonância com as 'disposições contidas na Lei Complementar nO. 116, de 

31.07.03, é deverá sér observado ci seguinte: 

I) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 

deverá destacar o valor da retenção, a título 'de "RETENÇÃO PARA O ISS". 

Considera-sé preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem 

nenhuma deduç~o. 

11) Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota 

fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISSQN, 

por meio de cópia da guia de recolhimento correspondente ao serviço 

executado e deverá estar referenciada à data da emissão da nota fiscal! fatura, 

exceto quando recolhido por substituição tributária. 

§5° - Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/ fatura, não 

haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e do ISSQN, quando 

for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
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réferentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para 

o recolhimento. 

§6° - A não apresentação dessas comprovações assegura a 

CONTRATANTE o direito de suspender a lavratura do(s) atestado(s) de 

execução de serviço correspondente(s). 

§7° - Nos termos do artigo 31 da Lei nO. 8.212, de 24 de julho de 

1991, alterado pela Lei nO. 11.933, de 28 de abril de 2009, e Instrução Normativa 

INSS MPS/SRP nO. 3/2005, de 14 de julho de 2005, a CONTRATANTE reterá 

11% (onze por cento) do valor. bruto da nota fiscal/fatura, obrigando-se a 

recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia 20 (v.inte) 

do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou o próximo dia útil, caso 

esse não o seja. 

§8° - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 

deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A 

SEGURIDADE SOCIAL". 

I) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os 

valores dos custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de 

vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais 

parcelas deverão estar discriminadas na nota fiscal. 

lI) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal/ fatura, 

impossibilitará a CONTRATADA a efetuar sua compensação junto ao INSS,! 

ficando a critério da CONTRATANTE proceder à retenção / recolhimento 
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devidos sobre o valor bruto da nota fiscal! fatura ou devolvê-lo à 

CONTRATADA. 

§9° - A CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência 

Social específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão no mesmo 

mês, de mais de. uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores 

retidos em uma Única Guia. 

§lO - Quando da apresentação da nota fiscal! fatura, a 

CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE: 

I) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços 

realizados sob este 'contrato, identificando o número do contrato, relacionando 

respectivamente todos os segurados colocados à disposição e info'rll'lando: 

a) nomes dos segurados; 

. b) cargo ou função; 

c) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas 

ou não à incidência das contribuições previdenciárias; 

d) descontos legais; 

e) quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família; 

f) totalização por rubrica e geral; 

g) resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

lI) cópia do demonstrativo mensal assinado por seu representante 

legal, com as seguintes informações: 

a) nome e CNPJ da CONTRATANTE; 

b) data de emissão do documento de cobrança; 
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c) número do documento de cobrança; 

d) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento 

de cobrança; 

e) totalização dos valores e sua consolidação. 

III) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao mês 

anterior ao mês que a nota fiscal/fatura se refere com a apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) comprovante de depósito em conta bancária do empregado; e 

b) comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de 

cada um deles, contendo a identificação da empresa, a importância paga, os 

descontos efetuados, ·mês de referência, data de pagamento/recebimento e 

assinatura do funcionário. 

§11 - Caso o dia do pagamento recaia em dia não útit esse será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente, sendo certo que; mesmo nesse caso, 

manter-se-á;mi fatUra, o dia do vencimento. 

§12 - O requerimento de pagamento, bem como os documentos de 

cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Departamento de 

Comunicação da CONTRATANTE, localizado no 1° andar do Palácio "9 de 

Julho" . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES 

PARA A CONTRATACÃO 

A CONTRATADA exibe, neste ato: 
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I - as certidões de regularidade relativas à Seguridade Social 

(certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, 

relativa a tributos federais e dívida ativa da União, abrangendo as contribuições 

para com o Sistema de Seguridade Social), ao FGTS (CRF) e a débitos 

trabalhistas (CNDT); 

11 - A prova de inexistência de r~gistro em nome da adjudicatária 

no "Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgão e Entidades 

Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL" (Lei Estadual nO 

12.799, de 11/01/2008, § 1" do art. 6°), no portal "e-Sanções" do Governo do 

Estado de São Paulo e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS do Governo Federal, os quais deverão ser consultados por 

ocasião da respectiva celebração e das eventuais prorrogações . 

. III - a declaração assinada pelo seu representante legal, conforme . 

. anexo deste instrumento; 

. IV - o Termo de'Compromisso firmado por representante legal da 

pessoa jurídica participante do certame, declarando expressamente o respeito às 

normas pertinentes em vigor de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando 

ciente das inspeções que o Serviço Técnico da referida área realizará ao longo 

da execução do contrato, formalizado nos termos do Anexo IX deste Pregão; 

v - a relação com descrição dos materiais e dos equipamentos de 

proteção individual e coletiva a serem utilizados, conforme estabelecido no 

artigo 1°, § 1°, inciso 11, do Ato nO 11/2001, da Egrégia Mesa da ALESP (Anexo 

VIII), " quo' compromet" .. m,diou" T"mo d, Compromi~o (i<em IX; 
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VI - o Termo de Ciência e de Notificação e a Declaração de 

Documentos à Disposição do TCE/SP (Contratos ou Atos Jurídicos Análogos) 

assinados, conforme modelos disponibilizados nos Anexo X e XI deste Edital; 

VII - a demonstração da prestação da garantia de execução, nos 

termo da Cláusula Oitava; 

VIII - a certidão negativa de. ações de insolvência civil, para 

licitantes que não estejam sob a égide da Lei federal nO 11.101/2005; e 

IX - a comprovação da existência de coordenação, com mandato 

nunca superior a 1 (um) ano oU.ao prazo estipulado para a realização dessas 

atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos 

para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada 

sócio. partí~ipe, além dos demais documentos exigidos 'nO Memorial. 

Descritivo/Projeto Básico, incluídos no item. "CONDIÇÕES PARA A 

CONTRAT AÇÃO". (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO). 

CLÁUSULA OITAVA - DA PREST ACÃO DE 

GARANTIA DE EXECUCÃO 

A CONTRATADA prestará, até a data da assinatura do contrato, 

garantia (na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou 

seguro garantia ou fiança bancária), no montante de R$ 232.500,00 (duzentos e 

trinta e dois mil e quinhentos reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

correspondente a 12 (doze) meses de execução, junto ao Serviço Técnico de 

Tesouraria e Prestação de Contas da ALESP, cuja validade terá início em 

30/11/2018 e término em 23/03/2022, observando-se os prazos fixados até o 

Recebimento Definitivo do objeto. 
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§JO - A garantia' prestada será restituída integralmente à 

CONTRATADA, desde que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, 

comprovado pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

§2° - A cada 12 (doze) meses de execução e também na hipótese de 

ocorrer prorrogação do ajuste, conforme previsto na Cláusula Quarta desta 

avença, a CONTRATADA complementará a garantia e/ou prestará nova 

garantia, conforme o caso, calculada nas bases primitivas, e levando-se em 

conta o período a ser aditado, devendo-se observar, para tanto, os prazos 

fixados até o Recebimento Definitivo do objeto. 

§3° - Em caso de aditamento para fim de alteração do valor do 

contrato, . tendo em vista, entre outros,' a concessão de reajuste, revisão, 

acréscimo ou supressão, dentro dos limites fixados pela legislação vigente, a· 

CONTRATADA recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao 

valor aditado, no caso de ser necessária sua complementação, ou terá restituído 

o-valor correspondente ao per~entual suprimido. 

§4° - Aplica-se à hipótese de aditamento para prorrogação do 

prazo ou para acréscimo quantitativo do objeto contratual, mencionados nos 

parágrafos 2° e 3° desta Cláusula, o contido no parágrafo 1° desta mesma 

Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS 

Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 

transportes e seguro, inclusive aqueles relativos a impostos e taxas, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem como despesas e.obrigações 
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financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais, mão-de-obra, 

inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio 

alimentação, auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, 

com relação a tais encargos, não transfere à CONTRATANTE o ônus pelo seu 

pagamento, não podendo onerar a presente avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste, poderá' a 

CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla 

defesa, as sanções administrativas previstas no Regulamento do Pregão 

Eletrônico, na tabela própria de. multa e de descontos e no Ato da Mesa n° 

04/2000. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO -

o presente contrato poderá ser rescindido nas- hipóteses previstas 

na Lei federal 8.666/1993, e na Lei estadual nO 6.544/1989, no que não conflitar 

com a lei federal, sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento do Pregão 

Eletrônico e no Ato da Mesa nO 04/2000. 

§1 ° - A prática do disposto nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 

da Lei federal 8.666/1993, pela CONTRATADA, poderá determinar a rescisão 

contratual, por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções 

previstas na referida lei e no Ato nO 04/2000, da Mesa, exceto, na hipótese de 

associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação, de 

que trata o inciso VI do artigo em referência, desde que tal fato não acarrete 

/ prejuízo para a execução do contrato. 
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§2° - Ocorrendo a rescisão, com fundamento nos incisos XII a XVII 

do artigo 78 da Lei federal nO 8666/1993, sem culpa da CONTRATADA, será 

esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido. 

§3° - No que se refere ao inciso XIII do artigo 78 da Lei federal nO 

8666/1993, não constitui motivo para rescisão contratual, nem tampouco 

indenização à CONTRATADA, a hipótese em que houver supressão do objeto 

contratado, além dos limites estabelecidos em lei, resultante de acordo 

celebrado entre as contratantes, segundo permissivo legal contido no artigo 65, 

§ 2°, inciso 11, da Lei federal nO 8.666/1993, acrescentado pela Lei federal nO 

9.648/1998. 

§4° -À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa,.nos· termos do artigo79 da Lei federal n.o 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores, aplicando-se no que couber o disposto nós '§§1° e 2° do . 

. mesmo diploma legal, bem como as regras do :artigo 80 do mesmo diploma 

legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 

REPARACÃO DOS DANOS 

A CONTRATADA é responsável pela execução direta do objeto 

deste Contrato e responderá pelos danos que causar à CONTRATANTE e, com 

exclusividade, pelos que ocasionar a terceiros em decorrência da execução ora 

assumida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INDENIZACÕES 

Os valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em 

decorrência da aplicação de penalidades ou a título de indenização, serão 

abatidos da garantia referida na Cláusula Oitava deste Contrato. 

§1° - Sendo insuficiente o valor da garantia de que trata o "corpo" 

desta cláusula para suportar os. descontos .devidos, fica a CONTRATADA 

obrigada a efetuar o pagamento do saldo e repor a garantia até seu total, em 5 

(cinco) dias, se antes deste prazo não se vencer pagamento devido pela 

CONTRATANTE. 

§ 2° -Se·a CONTRATADA não cumprir· o disposto no parágrafo 

anterior,·a CONTRATANTE debitará.de seu crédito o valor necessário, 

utilizando, para tanto, o primeiro pagamento que lhe for devido, e, se não for. 

suficiente, debitará de outros subsequentes, Bem prejuízo da incidência de 

penalidades por inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATACÃO 

A CONTRATADA NÃO PODERÁ subcontratar o objeto deste 

contrato, conforme definido no Memorial Descritivo/Projeto Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

A execução deste contrato será disciplinada pela Lei federal nO 

10.520/2002, pelo Ato da Mesa n.o 04/2000, pelo Ato da Mesa nO 11/2001 e, 

subsidiariamente, pela Lei federal nO 8.666/1993, pela Lei estadual n.O 

6.544/1989, sendo regulada ainda por suas cláusulas e preceitos de direito 
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público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MULTAS 

E DESCONTOS APLICÁVEIS 

A ALESP aplicará à CONTRATADA, em razão de falhas na 

execução contratual, apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, 

as seguintes muitas: 

PERCENTUAL 

(Sobre o valor 

INFRAÇÃO k-ontratual mensal 

tvigente na data da 

pcorrência do fato) 
.. 

1. Deixar de atualizar a relação nominal. de seus O,2I X, 

empregados, no caso de substituição ou alteração 

de profissional, por evento. 

2. ·Deixar de observar as determinações da O,21~) 

CONTRATANTE quanto à permanência e 

circulação de seus empregados nas dependências, 

por ocorrência. 

3. Manter·em serviço número de empregados inferior O,4 tX, 

ao mínimo determinado pela CONTRATANTE, 

por empregado/ dia. 

4. Interromper a prestação do serviço contratado, por l,2 tyu 

dia de paralisação. 
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5. Manter empregado não qualificado para prestar 1,21X, 

serviço, ou que se . conduza de modo 

inconveniente, ou incompatível com suas funções. 

6. Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e O,8 I X, 

Previdência Social dos empregados, quando 

solicitado pela CONTRA T A!\'TE, por solicitação. 

7. Não repassar as imagens registradas durante a 1,2'X, 

cobertura de eventos à CONTRATADA, bem 

como disponibilizar e/ ou 'comercializar qualquer 

imagem à terceiro, por ocorrência. 

8. Não atender as obrigações relacionadas a O.2'X, 

identificação dos colaboradores, por 

empregado/ dia. 

9. Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e 

de seus Anexos não previstos nesta tabela de 
Q,4~YcI 

multas, após reincidência formalmente notificada' 

pelo órgão responsável, por dia. 

§1" - A ausência de qualquer funcionário ao seu posto de trabalho, 

caso não seja suprida pela CONTRATADA, no máximo 30 (trinta) minutos 

após O início da jornada de trabalho do faltoso, implicará desconto sobre o valor 

total da fatura mensal, no montante equivalente ao custo unitário diário 

previsto contratualmente para aquele funcionário, multiplicado pelo número de 

eventos. 

l 
~ 

~ 
§2°· - Para as ocorrências ou hipóteses fáticas não descritas no ,"-

': corpo" e §1 ° desta Cláusula, aplicar-se-ão, se for o caso, as penalidades 'I I" 

definidas no Ato da Mesa nO 4/2000. I 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

DOSPRECOS 

Os preços dos serviços oferecidos pela CONTRATADA poderão 

ser reajustados proporcionalmente à variação do IPC da FIPE, ou, na falta deste, 

pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na falta de ambos, por índice do 

Governo que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda ou do registro dos 

preços de insumos, obedecendo-se aos critérios e periodicidade dispostos na 

legislação federal em vigor disciplinadora da matéria, observadas as 

disposições seguintes desta Cláusula. 

§1 ° - Observadas. as prescrições do Decreto nO 48,326, de 

12/12/2003, e da Resolução CC-79, ,de 12/12/2003, no que for pertin~nte, 

aplicar-se-á ao Contrato, em periodicidade ,anual, reajuste dos valores, contada 

do "mês de referência dos preços", A periodicidade anual poderá ser reduzida" 

na hipótese de ato do Poder Executivo, quando adotado normativamente no 

âmbito da ALESP, 

§2° - Ocorrendo o disposto no §1°, os preços dos serviços poderão 

ser reajustados de acordo com a fórmula a seguir: 

R=Pox [(IPC)-l] 

lPCo 

Onde: 

R= parcela de reajuste; 

Po= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou 

preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste; 
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IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao 

Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o 

mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

§3° - Considera-se como data de referência de preços o mês do 

último dissídio coletivo da categoria. 

§4° - O reajuste não será automático e dependerá da prévia 

manifestação de interesse, pela CONTRATADA, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contado da data de cada ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OIT AV A - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste instrumento será de até 10 (dez) dias 

úteis e 60 (sessenta) dias corridos, nos termos do subitem 17.2 do Memorial. 

Descritivo e da Cláusula Quarta do contrato celebrado nos autos do Processo 

Digital nO 698/2017, mais 36 (trinta e seis) meses, nos termos do disposto na 

Cláusula Quarta do presente contrato, acrescido dos prazos compreendidos até 

o Recebimento Definitivo do objeto. 

Parágrafo único - A continuidade da execução do objeto deste 

contrato, nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, ficará 

condicionada à existência de dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) 

despesa(s) no orçamento da CONTRATANTE e no Plano Plurianual 

correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

por mais privilegiado que outro seja, para conhecer e dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e validade do que ora se estabelece, foi lavrado este Termo, o qual 

lido e achado conforme pelas partes, ante as testemunhas a todo ato presentes, 

Sr. Sérgio Rodrigues 'Fernandes e Sr. Matheus Perez Granato, e vai por todos 

assinados. Eu, ~ Suzy Ortega Manaia dos Santos, lavrei o presente termo em 

2 (duas) vias deNgual teor e para um só efeito, o q/j foi conferido por 

árcia Shimabukuro, Gestora de Divisão e por .,.. Paulo José de Almeida, 

Diretor de Departamento. 

TESTEMUNHAS: 

SÉRGIOROD 
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DOCUMENTO ANEXO DO CONTRATO 
DECLARACÃO 

Eu, MANOEL VEIGA FILHO, portador do RG nO 7.157.568SSP/SP, 
representante legal da empresa FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 
ARTES E DA COMUNICAÇÃO - FUNDAC, adjudicatária do Pregão Eletrônico nO 
09/2018, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, DECLARO 
expressamente que: 

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua contratação pelo Poder 
Público, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual nO 10.218 de fevereiro 
de 1998, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) não se enquadra nas situações previstas pelo "caput" e incisos do artigo 9° da Lei 
federal nO 8.666/1993, tendo ciência da vedação à participação do autor do projeto, 
básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; da empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico· ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a· voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; do sef)/idor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; . 

c) estamos cientes da necessidade de manutenção dos preços durante todo o período 
de vigência do contrato ou do instrumento equivalente, .não sendo· motivo para. 
repactuação . as meras flutuações de mercado, sazonais ou decorrentes de 

. movimentações naturais da economia, ou seja, que hão sejam oriundas de situações 
imprevisíveis ou previsíveis. de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, situações que configuram álea econômica ex1raordinária; 

d) até a .presente data, não sofreu a penalidade de impedimento de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, prevista na Lei federal nO 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) estamos cientes de. que o reajuste, quando aplicável, não será automático e 
dependerá da prévia manifestação de interesse, pelo CONTRATADO, no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data de cada ocorrência. 
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